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CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE – CEPRAM  
 
Data: 

 
25/05/2018 

Hora: 9h às 17h 
Local: Auditório da SDE 

PAUTA da 395ª Reunião Ordinária  

 
 

1. Análise da minuta da ata da 393ª Reunião Ordinária realizada no dia 29.09.2017. 
 
2. Apresentação dos processos apreciados nas 23ª e 24ª Reuniões da CT Recursal, realizadas em 10/11/2017 
e 20/04/2018: 
 

 

 
 

 

2.1 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2010-016811/TEC/AIMU-0647  

Int.: MUNICÍPIO DE DÁRIO MEIRA/ PREFEITURA MUNICIPAL Adiado 
 

Continua adiado 
Redistribuir o processo 
Não houve consenso  

Tipo: Auto de Infração de multa 

Valor: R$20.000,00 

Município: Dário Meira 

Fato Gerador: Ocupação de APP 

Do pedido: Anulação do Auto de Infração de Multa ou conversão em advertência 

Conselheiro relator – Ruy Argeu do Amaral Andrade - SINDICOM-BA 

2.2 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2007-007457/TEC/AIAD-0427  

Int.: CODEVASF Manutenção da penalidade 
de advertência Tipo: Auto de Infração de advertência 

Município: Barreiras 

Fato Gerador: Ocupação Irregular de APP do Rio Grande – projeto Barreira Norte 

Do pedido: Requer a declaração da prescrição ou tornar insubsistente a sanção de 

advertência  

Conselheiro relator : Sérgio de Almeida Bastos - SINPEQ 

2.3 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2004-005143/TEC/AIAD-0385  

Int.: JOSE OSMAR FERNANDES MAIA Manutenção da penalidade 
de advertência Tipo: Auto de Infração de advertência 

Município: Formosa do Rio Preto 

Fato Gerador: Advertência por operar empreendimento cerâmico sem licença ambiental  

Do pedido: Informa a regularização posterior do empreendimento  

Conselheiro relator : Leila Oliveira - FAEB 

2.4 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2011-025923/TEC/AIMU-0599  

Int.: OXIDAVILA TRANSPORTE LTDA Anulação 
Não houve consenso Tipo: Auto de Infração de multa 

Valor: R$5.000,00 

Município: São Francisco do Conde 

Fato Gerador: Transportar produto perigoso sem licença ambiental 

Do pedido:Recebimento do recurso com efeito suspensivo e deferimento ou conversão 
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em advertência ou conversão em prestação de serviços de preservação ambiental. 

Conselheiro relator: Ruy Argeu do Amaral Andrade - SINDICOM-BA 

2.5 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2011-021077/TEC/AIMU-0490  

Int.: COMERCIAL DE COMBUSTÍVEIS E TRANSPORTADORA OÁSIS LTDA – 

COMBUSTRANS 
Manutenção da multa 

Tipo: Auto de Infração de multa 

Valor: R$2.000,00 

Município: Paulo Afonso 

Fato Gerador: Operar sem a licença ambiental 

Do pedido: Dê provimento ao recurso e cancelada a multa.  

Conselheiro relator:  Lucidalva Nogueira - PRISMA 

2.6 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2008-000681/TEC/AIMU-0048  

Int.: AMBIENTAL SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS LTDA  
Adiado 

 
Diligenciado 

 
Encontra-se na COFIS 

 
Não retornou a Câmara 
 
Retornou ao CEPRAM para 
análise 
 
Redução de 90% do valor 
da multa mediante a 
celebração de Termo de 
Compromisso com o 
INEMA 

Tipo: Auto de Infração de Multa 

Município: Candeias 

Valor: 50.000,00 

Fato Gerador: Degradação ambiental conseqüência de lavra danosa ao meio ambiente 

por não considerar os devidos critérios técnicos. 

Do pedido:  Anulação do Auto de Infração de Multa ou Redução com Celebração de 

Termo de Compromisso 

Conselheiro relator:  Leila Oliveira – FAEB 

2.7 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2009-025981/TEC/AIAD-225  

Int.: CONSÓRCIO MENDES JUNIOR – AZEVEDO E TRAVASSOS Adiado 
 

Continua adiado 
 

Redistribuído 
 

Manutenção da penalidade 
de advertência 

Tipo: Auto de Infração de advertência 

Município: Ipiau 

Fato Gerador: Operação sem devida licença 

Do pedido:  Anulação do Auto de Infração de advertência 

Conselheiro relator – Ruy Argeu do Amaral Andrade - SINDICOM-BA 

2.8 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2007-008683/TEC/AIMU-0484  

Int.: SATIVA ENGENHARIA LTDA Manutenção da penalidade 
de multa e sugestão de 
celebração de Termo de 

Compromisso 

Tipo: Auto de Infração de multa 

Valor: R$15.000,00 

Município: Salvador  

Fato Gerador: Provocar erosão, assoreamento e aterro de vegetação  
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Do pedido: Seja dado provimento ao recurso e anulada a multa, julgada improcedente a 

autuação ou seja reduzido o valor da multa.  

Conselheiro relator: Daniel Barreto – Gambá 

2.9 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2010-015613/TEC/AIMU-0606  

Int.: COELBA  Manutenção da penalidade 
multa e sugestão de 

celebração de Termo de 
Compromisso 

Tipo: Auto de Infração de multa 

Valor: R$20.000,00 

Município: Feira de Santana 

Fato Gerador: Supressão vegetal sem autorização   

Do pedido: Recebimento e provimento do recurso com a declaração de prescrição, 

anulação do auto de infração, julgado improcedente o auto de infração, redução do valor 
da multa para o mínimo previsto R$39,71 ou resguardado o direito à celebração de 
Termo de Compromisso.  

Conselheiro relator: Ruy Argeu – SINDICOM-BA   

2.10 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2007-000133/TEC/AIAD-0006  

Int.: BANDEIRANTE QUÍMICA LTDA Manutenção da Advertência 

Tipo: Auto de Infração de advertência 

Município: Simões Filho  

Fato Gerador: Intervenção sem licença ambiental   

Do pedido: Seja provido o recurso, anulando-se todo o procedimento com a 

improcedência do auto de infração  

Conselheiro relator: Ruy Argeu – SINDICOM-BA 

2.11 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2009-025556/TEC/AIIN-0143  

Int.: LWART LUBRIFICANTES DO NORDESTE LTDA Provimento do recurso e 
suspensão da interdição. Tipo: Auto de Infração de interdição temporária 

Município: Feira de Santana 

Fato Gerador: Operar sem licença e lançamento de efluentes sem a devida autorização 

Do pedido: Requer o acolhimento do recurso com a reconsideração da interdição 

temporária. 

Conselheiro relator:  Daniel Barreto - Gambá 

2.12 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2010-010966/TEC/AIIN-0144  

Int.: MUNICIPIO DE UTINGA/ PREFEITURA MUNICIPAL Manutenção da interdição  

Tipo: Auto de Infração de interdição temporária 

Município: Utinga   

Fato Gerador: Retirada ilegal de areia 

Do pedido: Reconhecimento da prescrição intercorrente, deferimento de diligencia 

externa complementar, declaração de insubsistência do auto de infração ou diminuição 
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3. Aprovação da minuta do Edital de convocação para o Processo de Eleição das representações da sociedade 
civil e do setor empresarial no âmbito do Conselho Estadual de Meio Ambiente – CEPRAM, biênio 2018/2020. 
 
4. Análise do processo nº 1420170001934 - que trata de proposta de Resolução do CEPRAM sobre Educação 
Ambiental na regulação. 
 
5. Apresentação do INEMA sobre o desmatamento no Extremo Sul da Bahia. 

 

6. Apresentação da SEMA: Novas ferramentas tecnológicas de gestão ambiental da Bahia.  

 
7. Informes. 
 
8. O que ocorrer. 
 
  
 

da multa ou sua conversão em serviços de melhoria e recuperação ambiental. 

Conselheiro relator: Ruy Argeu – SINDICON 

2.13 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2010-020536/TEC/AIMU-0739  

Int.: MARCOS ANTÔNIO LOPES BARATA Manutenção da multa 

Tipo: Auto de Infração de multa 

Valor: R$40.000,00 

Município: Ibicoara 

Fato Gerador: Realização de obras potencialmente poluidoras em APP   

Do pedido: Alega que a multa seria indevida.  

2.14 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2010-014483/TEC/AIMU-0563  

Int.: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAMU Manutenção da multa 

Tipo: Auto de Infração de multa 

Valor: R$30.000,00 

Município: Camamu  

Fato Gerador: Construção de estrada com 7km de extensão, destruindo floresta nativa 

de Mata Atlântica em APP sem licença ambiental. 

Do pedido: Recebimento e provimento do recurso com a declaração de insubsistente a 

penalidade de multa. 

Conselheiro relator: Mariana Vidal – SEMA 
 


